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    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 
 

 
PROJETO    DE   LEI   Nº  EM /     015    / 2008 

 
 
Dispõe sobre a criação na Rede Municipal de ensino da Unidade de 

Educação Infantil “Centro Municipal de Educação Infantil José Cristovam”, 

no Bairro Interlagos. 

 
 

  
 Art. 1º  Fica criada, na Rede Municipal de Ensino, a Unidade de Educação 
Infantil, Centro Municipal de Educação Infantil “José Cristovam”, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação.  
 
 Art. 2º  O Centro Municipal de Educação Infantil “José Cristovam”, será 
instalado em um imóvel situado na Av. Dolores de Aguiar Rabelo, nº 303, no Bairro Interlagos, 
neste Município. 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Divinópolis, 19 de fevereiro de 2008.  
 
 
 
 
 Demetrius Arantes Pereira 
     Prefeito Municipal  
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 
 

 
 Ofício nº  EM /    017   / 2008 

 Em  19  de fevereiro  de 2008 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor  
Marcos Vinícius Alves da Silva 
DD. Presidente da Câmara Municipal  
DIVINÓPOLIS – MG  
 
 
 Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 
 
 Temos a elevada honra de encaminhar a V. Exa. o Projeto de Lei  que dispõe 
sobre a  criação e denominação de uma unidade de educação infantil, na rede Municipal de 
Ensino, identificado como Centro Municipal de Educação Infantil “José Cristovam”, para 
que se submeta a apreciação e deliberação desse nobre e esclarecido Legislativo.  
 
 Medida se faz necessária, Senhor Presidente, uma vez que o Município já está 
assumindo a Coordenação do supramencionado Centro Educacional, que tem por objetivo, 
ministrar a Educação Básica, em sua etapa de  Educação Infantil.  
  
 Outrossim, fazemos juntada ao Projeto de Lei a justificativa de denominação, 
como também a certidão de óbito de José Cristovam, a fim de atender as exigências da 
legislação em vigor. 
 
 Motivo pelo qual, rogamos pois, a pronta atenção desse nobre e esclarecido 
Legislativo, no sentido do exame e da aprovação deste  Projeto. 
  
 Contando com a costumeira presteza e acolhida de todos os Senhores 
Vereadores,  nos firmamos com os nossos protestos da mais cordial estima.  
 
 
 Atenciosamente,  
 
 
 

Demetrius Arantes Pereira 
Prefeito Municipal 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

José Cristovam era filho  de imigrantes italianos, nasceu em 27 de maio de 1911, no Distrito de 
Santa Rita, localizado a 7 km, de São João Del Rey. 
 
José Cristovam, ou “Zé Italiano” , como era conhecido, perdeu o pai com  07 (sete) anos de 
idade, fato este, que o levou a morar com os avós paternos, que sempre afeitos ao trabalho e a 
igreja o educaram de forma rígida na escola da vida e da fé. 
 
Trabalhava durante a semana n campo e aos domingos faziam uma longa caminhada para 
assistir a missa, cumprindo o dever dominical e agradecendo a Deus pela dádiva da vida. 
 
Aos 18 (dezoito) anos, José Cristovam conheceu Maria Francisca da Fonseca e se casaram, 
desta união tiveram 08 (oito) filhos. 
 
Posteriormente mudaram-se para Divinópolis, fixando residência na Comunidade de Córrego da 
Divisa. Com gesto de amor, simplicidade e desprendimento, José Cristovam traz consigo seus 
avós, que passaram a morar juntos até falecerem. 
 
No dia 1º de agosto de 1945, “Zé Italiano”, perdeu sua esposa, deixando-lhe a responsabilidade 
de criar seus oito filhos, ainda menores de idade. 
 
Corajosamente, José Cristovam, não se entregou diante dessa tragédia, se casa pela 2ª vez com 
Maria Aparecida Vilela, nascendo dessa união 13 (treze) filhos. 
 
Em 1972 fixou residência com sua família, no Bairro Interlagos, sendo um dos moradores mais 
antigos da comunidade participando das atividades religiosas e comunidade e comunitárias, 
como: construção da igreja e conselho comunitário. 
 
Com tantas dificuldades para criar 21 (vinte e um) filhos, José Cristovam trabalhou duramente 
no campo, para dar-lhes uma educação docente. Sem exceção, todos aprenderam a ler lê 
escrever, tornando-se homens e mulheres de bem. Constituíram famílias e hoje, sentem orgulho 
do trabalho e dedicação de seu pai “Zé Italiano”. 
 
Pela sua honra, amor e serenidade, José Cristovam se tornou referência para toda uma geração 
de filhos, netos, bisnetos e tataranetos, não só de sua família, mas também para toda a 
comunidade. 
 
José Cristovam, ou “Zé Italiano”, deixou para todos o exemplo de humildade e perseverança. 


